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DtspÕE SoBRE A AMPUAçÃO E DESCENTRAL|ZAçÃo

DO PROGRAMA REDE AQUARELA, INSflTUíDO NO

Ânnstro DA pREFEITURA MuNtcipAr DE FoRTALEZA,

coM A tMptANrnçÃo or UNIDADES REGtoNAts DE

ATENDTMENTo EspEctAuzADo Às vínuas DE vto-
t-Êrucn srxuel coNTRA cRrANçAs E ADoLEscENTEs,

: oÁ ournes pnovroÊrucres.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Fortaleza,
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lndicação n.o

190 4 i 2025

O Vereador abaixo signatário, no uso de suas atribuiçôes legais e na forma regimental, conforme
fundamentado no art. 138 do Regimento lnterno, vem submeter à apreciaçâo desta Augusta
Casa de Leis a lndicação em epígrafe, a qual depois de aprovada será enviada ao Exmo. Sr.

Prefeito Municipal, para que este a encaminhe ao Poder Legislativo na forma de Mensagem.
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lndicação n." /2O2s

Ao Projeto de Lei n." l2o2s.

DrsPÕE soBRE A TMPLANTAçÃo oo pno-

GRAMA MUNIC!PAt DE SAÚDE MENTAL, DESTI-

NADO A PROMOVER AçógS pgnnalrugHres og
PREVENçÃO, CUTDADO E ACOLHTMENTO pst-

COSSOCIAT A SERVIDORES, EMPREGADOS PÚ.
BTICOS, ESTAGTÁRIOS, TERCEIRIZADOS E USUÁ-
Rros Dos sERVrços pÚ8lrcos Do MUNICíPIO

DE FORTALEZA E DÁ OUTRAS PROUDÊNChS.

Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal âutorizado a ampliar o Programa Rede Aquarela,
sob a coordenação da Fundação da Criança e da Família Cídadã (Funci), mediante a im-
plantação de núcleos regionais dê atendimento especializado em cada uma das secrêtâ-
rias Executivas Regionais do Munícipio de Fortaleza.

Art. 20 Os núcleos regionais do Programa Rede Aquarela terão por finalidade garantir o
acesso descentralizado, humanizado e integrado às políticas de prevenção e enfrentamento à
violência sexual contra crianças e adolescentes.

Art.30 os núcleos das regionais referidos no artigo anterior atuarão em consonância com os
quatro eixos estrategicos do Programa Rede Aquarela, quais sejam:

l- Disseminação preventiva, por meio de palestras, campanhas e oficinas educativas voltadas
às comunidades, escolas e instituiçóes locais;
ll - Atendimento especializado nas Delegacias e unidades Regionais, com acolhimento huma-
nizado e articulação junto à Delegacia de combate à Exploração da Criança e do Adolescente
(DCECA);

lll - Atendimento psicossocial continuado, prestado por equipe multidisciplinar composta por
psicólogos, assistentes sociais, educadores e advogados;
lV - Apoio técnico-jurídico nos procedimentos judiciais e extrajudiciais, em articulação com o
Ministerio Público, o Tribunal de Justiça e a rede de proteção social. A coordenação do pro-
grama caberá à secretaria Municipal da saúde - sMS, em articulação com o Ministerio público,
o Tribunal de Justiça e a rede de proteção social.
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Art.4" Cada núcleo regional contará, no mínimo, com

Art.50 Os núcleos regionais do Programa Rede Aquarela deverão funcionar de forma inte-
grada à rede municipal de proteção à infância e àjuventude, em parceria com:

| - Secretaria Municipal da Educação (SME);

ll - Secretaria Municipal da Saúde (SMS);

lll - Secretaria Municipal da Segurança Cidadã (Sesec);

IV - Conselhos Tutelares e Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescênte
(Comdica);

V - Organizaçóes da sociedade civil que compóem o Sistema de Garantia de Direitos.

Art. 60 O Poder Executivo poderá firmar convênios, termos de cooperação ou parcerias tecnicas
com órgãos públicos, universidades, organizaçóes sociais e entidades não governamentais para
execução das ações previstas nesta Lei.

Art. 70 As despesas correrão por dotaçôes orçamentárias próprias, suplementadas se necessá-
no

Art. 60 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Departamento Legislativo da Câmara Municipal de Fortaleza, em
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cÃMARADE

| - 01 (um) psicólogo;
ll- 01 (um) assistente social;
lll - 01 (um) educador social;
lV - 01 (um) advogado;
V - 01 (um) coordenador administrativo, responsável pela articulação intersetorial local.
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- Justificativa -

Este Projeto de Lei busca fortalecer e expandir o Programa Rede Aquarela, da Fun-

dação da Criança e da Família Cidadã (Funci), referência nacional desde 2005 no combate
à violência sexual contra crianças e adolescentes.

A proposta e criar unidades do programa em cada regional de Fortaleza, garantindo que

familias em áreas periféricas ou de difícil acesso recebam atendimento psicossocial, jurídico e

educacional de íorma rápida e completa por uma equipe multidisciplinar.

Em 2019, o Rede Aquarela realizou 4.246 atendimentos especializados com psicólogos,

advogados, educadores e assistentes sociais, além de ações preventivas em toda a cidade.

A descentralização permitirá respostas mais rápidas e humanizadas aos casos de abuso
e exploração sexual infantil, rntegrando políticas públicas e reduzindo a subnotificação de cri-
mes.

Esta medida promove justiça social, proteção integral e eficiência administrativa, em

conformidade com o Estatuto da Criança e do Adolescente e a Constituição Federal, que exigem
prioridade absoluta aos direitos da infância ejuventude.

Por essas razôes, solicitamos a aprovação dêste projeto, em deÍesa das crianças e
adolescentes de Forta leza.

Ademais, a matéria se insere no âmbito da competência municipal expressa nos
incisos l, ll e Vll! do artigo 8", da Lei Orgânica do Município de Fortaleza, respectivamente:
Art. 8'Compete ao Município: I - legislar sobre assuntos de interesse local; ll - suplementar as
legislações federal e a estadual, no que couber; XXI - Criar mecanismos que combatam a dis-
criminação à mulher, à criança e ao adolescente em situação de risco, às pessoas portadoras de
deficiência e de doenças contagiosas, obesos mórbidos, ao homossexual, ao idoso, ao índio, ao
negro, ao ex-detento e promovam a igualdade entre cidadãos.
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